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PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS

LEI COMPLEMENTAR N. 018, OE 15 DE DEZEMBRO DE 1.993.

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE 
SALÁRIOS DOS EMPREGADOS PÚ
BLICOS MUNICIPAIS, ALTERANDO 
A TABELA DE REfERÊNCIAS - 
ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR 
N. DD2/93 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSé EDVAL DE MELO ARAÚJO, Pre
feito Municipal de lARAS, Estado de são Paulo, no uso de 
suas atrlbulçOes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1* - Os salários dos em
pregados públicos municipais, previstos no ANEXO lil da Lei 
Complementar Municipal n. 002/93, com a alteração posteri- 
or, ficam reajustados em 38 % (trinta e seis por cento), a 
partir de 01 de DEZEMBRO de 1.993, com aproximação, passan
do a Tabela de Referências - ANEXO III da referida Lei, a 
Vigorar com a seguinte redação.-

REFERÊNCIA VALOR

01......... 25.252,00

02......... 29.038,00

03......... 33.395,00

0*1......... 38.405,00

05......... 44.185,00

08......... 52.998,00

07......... 83.597,00

08......... 78.313,00

09......... 91.578,00

10......... 109.891,00

11......... 131.870,00
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ARTIGO 5* - 0 reajuste de 36 % 
previsto no artigo anterior, é concedido a título de ante
cipação, sujeito a posterior compensação nos próximos rea
justes e ou reposição salarial, determinados pela legisla
ção federal, a critério da administração municipal.

ARTIGO 3* - As despesas decor
rentes da execução da presente lel, correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se 
necessár i o.

ARTIGO -  Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de Dl de DEZEMBRO de 1.993, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se e Publlque-se.

P.M. de lARAS, 15 de dezembro de 1.993.

JOSé

PREFEITU!?A WUNICiPAL DE l ABAS
Registrado (a) nesta Secre’;- i) s.b no 

, f s. ..... H.ro .0

Afixado (a) no qu -'ro n’óp ‘o do ^refeitura 
e da Camsra - / l i  1tO L. OM.


